
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 89.278.519/0001-40 DUNS®: 899098263
Razão Social: MARCENARIA SULAR LTDA
Nome Fantasia: MOVEIS SULAR
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 16/04/2024 08:21 de
CPF: 406.XXX.XXX-87      Nome: SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 89.278.519/0001-40 DUNS®: 899098263
Razão Social: MARCENARIA SULAR LTDA
Nome Fantasia: MOVEIS SULAR
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 90020 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA_- RS
Data Aplicação: 05/03/2020
Número do Processo: 0003552132019 Número do Contrato: 87/2019
Descrição/Justificativa: Entrega do material em voltagem equivocada.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 90020 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA_- RS
Data Aplicação: 10/07/2012
Número do Processo: 10.2.000005112-8 Número do Contrato: 22/2010
Descrição/Justificativa: Atraso na execução da obrigação acessória (reparos).

Ocorrência 2:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 90030 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4A.REGIÃO/RS
Data Aplicação: 14/06/2023 Valor da Multa: R$ 482,52
Número do Processo: 0003914-76.2023 Número do Contrato: 2022NE000294
Descrição/Justificativa: Multa de mora

Ocorrência 3:

Emitido em: 16/04/2024 08:20 de
CPF: 406.XXX.XXX-87      Nome: SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO

111



Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925007 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Data Aplicação: 28/11/2023 Valor da Multa: R$ 39.696,70
Número do Processo: 0010324-66.2023 Número do Contrato: 22/2023
Descrição/Justificativa: (...) "Forçoso em tais razões, analisando o contexto fático-probatório à luz do

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, decido,em consonância
com a Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação, pela aplicação da penalidade
de multa de 10% sobre o valor total da obrigação pendente, com fundamento
no artigo 87, II, da Lei n. 8666/93, combinado com a Cláusula Nona, do
Contrato n.22/2023."(...)

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 510170 - GERÊNCIA EXECUTIVA FLORIANÓPOLIS/SC
Data Aplicação: 28/08/2007
Número do Processo: 35183015276/06
Descrição/Justificativa: COBRADA MULTA POR 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DE ATRASO,

REFERENTE AO CONTRATO 20/2006 E 09 (NOVE) DIAS DE ATRASO
REFERENTE AO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 20/2006,
NA ENTREGA DO MATERIAL. MULTA DE 0,33% AO DIA, NO VALOR
TOTAL DE R$ 2.470,91 (DOIS MIL, QUATROCENTOS E SETENTA REAIS E
NOVENTA E UM CENTAVOS). A MULTA FOI DESCONTADA NO ATO DA
EMISSÃODA AP Nº 115-A/2007 DE 04/05/2007, SEGUNDA CLÁUSULA
DÉCIMA-SEGUNDA DOCONTRATO Nº 020/2006, COMPRA
CENTRALIZADA_NA GEXCURITIBA/PR - PREGÃO Nº 10/2006.

Ocorrência 5:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 510190 - GERÊNCIA EXECUTIVA BLUMENAU/SC
Data Aplicação: 29/05/2007
Número do Processo: 351830152760670
Descrição/Justificativa: MULTA DE 10% SOBRE O VALOR DOS MATERIAIS, DEVIDO ATRASO DE

37 DIAS NAENTREGA, PERFAZENDO UM TOTAL DE R$ 265,30
(DUZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E TRINTA CENTAVOS).

Ocorrência 6:
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 510699 - GERÊNCIA EXECUTIVA CASCAVEL/PR
Data Aplicação: 02/05/2007
Número do Processo: 351830152762006
Descrição/Justificativa: CONSIDERANDO A CLáUSULA DéCIMA-PRIMEIRA DO CONTRATO

020/2006 PREGãO 10/2006, REALIZADO NA GEX
CURITIBA/PR;CONSIDERANDO EXPEDIENTE EMITIDO PELO GERENTE
EXECUTIVO DO INSS EM CURITIBA, DETERMINANDO COBRANçA DA
MULTA, ESTA GERêNCIA EXECUTIVA DO INSS EM CASCAVEL/PR,
ATRAVéS DA SEçãO DE LOGíSTICA, LICITAçãO E CONTRATOS E
ENGENHARIA, APLICOU MULTA POR MORA NA ENTREGA DO
MATERIAL EM 4 DIAS NO PERCENTUAL DE  0,33 % AO DIA.

Ocorrência 7:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 40003 - CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 31/10/2017 Prazo Final: 31/10/2017

Número do Processo: 06847/2016 Número do Contrato: 09/2013PE
Descrição/Justificativa: Incorreu em conduta(s) vedada(s) pelo artigo 7º da Lei n. 10.520/2002.

Ocorrência 8:

Tipo Ocorrência: Outros Tipos de Ocorrência
UASG Sancionadora: 176019 - BB - CSL - BELO HORIZONTE (MG)
Prazo: Indeterminado Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 08/09/2020
Número do Processo: 2020/189535(7417) Número do Contrato: 2018.7417.0624
Descrição/Justificativa: DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS DO CONTRATO 2018.7417.0624

COM ATRASO DE 70 DIAS NA ENTREGA DOS BENS. MULTA
MORATÓRIA NO VALOR TOTAL DE R$ 6.250,00

Ocorrência 9:
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Tipo Ocorrência: Outros Tipos de Ocorrência
UASG Sancionadora: 176019 - BB - CSL - BELO HORIZONTE (MG)
Prazo: Indeterminado Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 08/09/2020
Número do Processo: 2020/189747(7417) Número do Contrato: 2019.7421.1147
Descrição/Justificativa: Multa moratória no valor de R$ 3545,50 aplicada em razão do atraso de 26 dias

na entrega de bens faturados do contrato 2019.7421.1147

Ocorrência 10:

Tipo Ocorrência: Outros Tipos de Ocorrência
UASG Sancionadora: 176020 - BB - INFRA/DEPIM/RESID - UBERABA(MG)
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Indeterminado Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 01/04/2021
Número do Processo: 2021/207709(7417) Número do Contrato: 2019.7421.1147
Descrição/Justificativa: Atraso na execução do objeto do contrato 2019.7421.1147. Sanção: Multa

moratória no valor de R$ 9.810,80.

Ocorrência 11:

Tipo Ocorrência: Outros Tipos de Ocorrência
UASG Sancionadora: 176020 - BB - INFRA/DEPIM/RESID - UBERABA(MG)
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Indeterminado Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 10/06/2021
Número do Processo: 2021/218104(7417) Número do Contrato: 2020/7421-5849
Descrição/Justificativa: Multa moratória no valor de R$ 21.902,17 (vinte e um mil, novecentos e dois

reais e dezessete centavos) aplicada pelo atraso na conclusão da Parcela Única
do contrato nº 2020/7421-5849. Descumprimento das Cláusulas Sexta e Sétima.

Ocorrência 12:

Tipo Ocorrência: Outros Tipos de Ocorrência
UASG Sancionadora: 176020 - BB - INFRA/DEPIM/RESID - UBERABA(MG)
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Indeterminado Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 10/06/2021
Número do Processo: 2021/218107(7417) Número do Contrato: 2020/7421-6018
Descrição/Justificativa: Multa moratória no valor de R$ 3.905,11 (três mil, novecentos e cinco reais e

onze centavos) aplicada pelo atraso na conclusão da Parcela Única do contrato
nº 2020/7421-6018. Descumprimento das Cláusulas Sexta e Sétima.

Ocorrência 13:
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Tipo Ocorrência: Outros Tipos de Ocorrência
UASG Sancionadora: 176020 - BB - INFRA/DEPIM/RESID - UBERABA(MG)
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Indeterminado Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 02/07/2021
Número do Processo: 2021/219862(7417) Número do Contrato: 2020/7421-4774
Descrição/Justificativa: Multa moratória no valor de R$ 3.090,99 (três mil, noventa reais e noventa e

nove centavos) aplicada pelo atraso de 81 (oitenta e um) dias observado na
conclusão do objeto do contrato nº 2020/7421-4774.

Ocorrência 14:

Tipo Ocorrência: Legado
UASG Sancionadora: 510670 - GERÊNCIA EXECUTIVA CURITIBA/PR
Número do Processo: 351830018010831
Descrição/Justificativa: MULTA REFERENTE 19 (DIAS) DE ATRASO NA ENTREGA DO MATERIAL

CONTRATADONO VALOR DE 574,10, QUE SERA COBRADA QUANDO
NO PAGAMENTO DA NOTA FISCAL.

Ocorrência 15:

Tipo Ocorrência: Legado
UASG Sancionadora: 510917 - GERÊNCIA EXECUTIVA IJUÍ/RS
Número do Processo: 353460009242006
Descrição/Justificativa: ATRASO NA ENTREGA DE MATERIAL NA GERENCIA EXECUTIVA DE

IJUI REFERENTEAO PROCESSO Nš35263.000011/2007-68

Ocorrência 16:

Tipo Ocorrência: Advertência - Artigos 150 e 151 da Lei Estadual nº 15.608/2007
UASG Sancionadora: 926415 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DO PARANA

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 15/12/2023
Data Aplicação: 15/12/2023
Número do Processo: 0075385-72.2023 Número do Contrato: P. Eletrônico nº 62/2022
Descrição/Justificativa: Processo eletrônico nº 0075385-72.2023.8.16.6000. Pregão Eletrônico nº

62/2022. ADVERTÊNCIA em razão de deixar de reapresentar seus protótipos
no prazo previsto no item 10.6 do Termo de Referência, anexo I do Edital. DJe
3563 de 29/11/2023 – Secretaria p. 14. Intimação enviada via e-mail em
04/12/2023.
Item 21.6 do edital do Pregão Eletrônico nº 62/2022 e art. 151 da Lei Estadual
nº 15.608/2007.

Ocorrência 17:
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925008 - BANCO DE BRASÍLIA S/A

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 09/01/2024
Data Aplicação: 09/01/2024
Número do Processo: 041.000.420/2022 Número do Contrato: 398/2023
Descrição/Justificativa: MULTA NO VALOR DE R$ 867,80 PELO DESCUMPRIMENTO DA

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 398/2023. SANÇÃO OCASIONADA PELO
ATRASO NA ENTREGA DOS OBJETOS CONTRATADOS.

Ocorrência 18:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 176020 - BB - INFRA/DEPIM/RESID - UBERABA(MG)

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 04/09/2020
Data Aplicação: 04/09/2020
Número do Processo: 2020/190995(7417) Número do Contrato: 201974214648
Descrição/Justificativa: Aplicação da sanção administrativa de multa moratória no valor de R$ 3.200,00

(três mil e duzentos reais), com fundamento no art. da Lei nº 13.303/16 e na
Cláusula 28ª do instrumento obrigacional em referência, e com o consequente
encerramento do presente processo administrativo.

Ocorrência 19:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 176020 - BB - INFRA/DEPIM/RESID - UBERABA(MG)

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 15/09/2020
Data Aplicação: 15/09/2020
Número do Processo: 2020/191549(7417) Número do Contrato: 201974210337
Descrição/Justificativa: Aplicação da sanção administrativa de multa moratória no valor de R$ 8.128,09

(oito mil, cento e vinte e oito reais e nove centavos), com fundamento no art.
82 da Lei nº 13.303/16 e na Cláusula 28ª do instrumento obrigacional em
referência.

Ocorrência 20:
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 176020 - BB - INFRA/DEPIM/RESID - UBERABA(MG)

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 11/06/2021
Data Aplicação: 11/06/2021
Número do Processo: 2021/217606(7417) Número do Contrato: 202074215882
Descrição/Justificativa: Aplicação da sanção administrativa de multa moratória no valor de R$ 4.847,46

(quatro mil, oitocentos e quarenta e sete reais e quarenta e seis centavos), com
fundamento no art. 83 da Lei nº 13.303/2016 e nas Cláusulas 35ª, alínea ‘b” e
37ª, §2º do instrumento contratual em referência.

Ocorrência 21:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 176020 - BB - INFRA/DEPIM/RESID - UBERABA(MG)

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 14/06/2021
Data Aplicação: 14/06/2021
Número do Processo: 2021/217769(7417) Número do Contrato: 202074216345
Descrição/Justificativa: Aplicação da sanção administrativa de multa moratória no valor de R$ R$

3.145,97 (três mil, cento e quarenta e cinco reais e noventa e sete centavos),
com fundamento no art. 83 da Lei nº 13.303/2016 e nas Cláusulas 35ª, alínea
“b” e 37ª do instrumento contratual em referência.

Ocorrência 22:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 176020 - BB - INFRA/DEPIM/RESID - UBERABA(MG)

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 14/06/2021
Data Aplicação: 14/06/2021
Número do Processo: 2021/218069(7417) Número do Contrato: 202074215374
Descrição/Justificativa: Aplicação da sanção administrativa de multa moratória no valor de R$ 5.521,93

(cinco
mil, quinhentos e vinte e um reais e noventa e três centavos), com fundamento
no art. 82 da Lei nº 13.303/2016 e nas Cláusulas 35ª, alínea “b” e 37 do
instrumento contratual em referência.

Ocorrência 23:
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 176019 - BB - CSL - BELO HORIZONTE (MG)

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 03/08/2022
Data Aplicação: 03/08/2022
Número do Processo: 2022/256676(7417) Número do Contrato: 202174216814
Descrição/Justificativa: Descumprimento da Cláusula Vigésima Terceira do contrato nº202174216814.

Fundamento Legal:  Artigo 83 inciso II da Lei nº 13.303/16 e na Cláusula
Trigésima Quinta, Alínea “b” e Trigésima Oitava do referido  contrato. Multa
por inexecução no valor de R$3.264,68 (três mil, duzentos e sessenta e quatro
reais e sessenta e oito centavos).

Ocorrência 24:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 176019 - BB - CSL - BELO HORIZONTE (MG)

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 13/12/2022
Data Aplicação: 13/12/2022
Número do Processo: 2022/265568(7417) Número do Contrato: 202274213257
Descrição/Justificativa: Descumprimento da Cláusula 1ª; Cláusula 2ª, Caput; Cláusula 6ª, Cláusula 15ª,

Cláusula 17ª do contrato 202274213257. Fundamento Legal: Artigo 83, Inciso
II, da Lei nº 13.303/16 e na Cláusula 35ª, Alínea b) e Cláusula 38ª do
instrumento contratual em referência. Multa por inexecução no valor de R$
20.655,64 (vinte mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e quatro
centavos).

Ocorrência 25:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 176019 - BB - CSL - BELO HORIZONTE (MG)

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 23/11/2022
Data Aplicação: 23/11/2022
Número do Processo: 2022/265574(7417) Número do Contrato: 202274214443
Descrição/Justificativa: Descumprimento da Cláusula 1ª; Cláusula 2ª, Caput; Cláusula 6ª, Cláusula 15ª,

Cláusula 17ª e Cláusula 34ª do contrato nº 202274214443. Multa por
inexecução no valor de R$ 9.087,48 (nove mil, oitenta e sete reais e quarenta e
oito centavos).

Ocorrência 26:
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 176019 - BB - CSL - BELO HORIZONTE (MG)

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 05/12/2022
Data Aplicação: 05/12/2022
Número do Processo: 2022/266516(7417) Número do Contrato: 202174215721
Descrição/Justificativa: Descumprimento da Cláusula 1ª e Cláusula 5ª, §2º do Contrato/Ata de

Registro de preços nº 202174215721. Fundamento Legal no Artigo 83, Inciso I,
da Lei nº 13.303/16 e no Item 14.1 1 do Edital Nº 2021/01714 (7421) Registro
de Preços

Ocorrência 27:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 176019 - BB - CSL - BELO HORIZONTE (MG)

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 30/11/2022
Data Aplicação: 30/11/2022
Número do Processo: 2022/266624(7417) Número do Contrato: 202274214012
Descrição/Justificativa: Descumprimento da Cláusula 1ª e Cláusula 6ª, e ainda o Documento nº 01 do

contrato nº 202274214012. Fundamento Legal: Artigo 83, Inciso II, da Lei nº
13.303/16 e na Cláusula 34ª, alínea b) e Cláusula 37ª do instrumento
contratual em referência. Valor da Multa por inexecução: R$ 5.835,62 (cinco
mil, oitocentos e trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos).

Ocorrência 28:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 176019 - BB - CSL - BELO HORIZONTE (MG)

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 20/12/2022
Data Aplicação: 20/12/2022
Número do Processo: 2022/268536(7417) Número do Contrato: 202274212192
Descrição/Justificativa: Descumprimento da Cláusula 22ª do contrato nº 202274212192, fundamento

legal: fundamento no Artigo 83, Inciso II, da Lei nº
13.303/16 e na Cláusula 34ª, alínea b) e Cláusula 37ª do instrumento
contratual em referência. Valor da multa por inexecução R$ 987,07 (novecentos
e oitenta e sete reais e sete centavos).

Ocorrência 29:
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 176020 - BB - INFRA/DEPIM/RESID - UBERABA(MG)

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 05/04/2023
Data Aplicação: 05/04/2023
Número do Processo: 2023/289973(7417) Número do Contrato: 202274217202
Descrição/Justificativa: Aplicação da sanção administrativa de multa por inexecução no valor de R$

4.109,30 (quatro mil e cento e nove reais e trinta centavos), com fundamento
no art. 83, inciso II da Lei nº 13.303/2016 e nas Cláusulas 35ª, alínea “b”, 38ª,
“caput” do instrumento contratual em referência

Ocorrência 30:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 176020 - BB - INFRA/DEPIM/RESID - UBERABA(MG)

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 05/04/2023
Data Aplicação: 05/04/2023
Número do Processo: 2023/289975(7417) Número do Contrato: 202274217201
Descrição/Justificativa: Aplicação da sanção administrativa de multa por inexecução no valor de R$

4.591,10 (quatro mil, quinhentos e noventa e um reais e dez centavos), com
fundamento no art. 83, inciso II da Lei nº 13.303/2016 e nas Cláusulas 35ª,
alínea “b”, 38ª, “caput” do instrumento contratual em referência.

Ocorrência 31:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 176020 - BB - INFRA/DEPIM/RESID - UBERABA(MG)

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 05/04/2023
Data Aplicação: 05/04/2023
Número do Processo: 2023/289977(7417) Número do Contrato: 202274217167
Descrição/Justificativa: Aplicação da sanção administrativa de multa por inexecução no valor de R$

3.447,76 (três mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e setenta e seis centavos),
com fundamento no art. 83, inciso II da Lei nº 13.303/2016 e nas Cláusulas
35ª, alínea “b”, 38ª, “caput” do instrumento contratual em referência

Ocorrência 32:

Emitido em: 16/04/2024 08:20 de
CPF: 406.XXX.XXX-87      Nome: SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa Art. 86 da Lei 8.666/93.
UASG Sancionadora: 80001 - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Impeditiva: Não
Número do Processo: 504170/2016-1 Número do Contrato: PE096/2016
Descrição/Justificativa: ATO.SEA nº077/2017 - multa no valor de R$17.730,00, tendo em vista o atraso

na entrega do material, por desrespeito às cláusulas 6ª e 12ª do contrato
PE096/2016, c/c com o art. 86 da lei 8.666/93.

Ocorrência 33:

Emitido em: 16/04/2024 08:20 de
CPF: 406.XXX.XXX-87      Nome: SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 89.278.519/0001-40 DUNS®: 899098263
Razão Social: MARCENARIA SULAR LTDA
Nome Fantasia: MOVEIS SULAR
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/07/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 04/09/2024 Automática
FGTS 25/04/2024 Automática
Trabalhista Validade: 10/09/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 12/05/2024
Receita Municipal Validade: 09/07/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 16/04/2024 08:20 de
CPF: 406.XXX.XXX-87      Nome: SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


 

 

MARCENARIA SULAR LTDA - CNPJ: 89.278.519/0001-40 
RUA NESTOR MOREIRA, 631 – BAIRRO SAGRADA FAMÍLIA - CAXIAS DO SUL | RS 

FONE: (54) 3213-7900 

 
Ao, 
 
PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90017/2024-SRP 
 

 
 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 
 
 
Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade ideológica, previsto no 

artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na empresa JULIANA SOARES CANEVESE, 

CNPJ nº018.557.020-88, e SERGIO CANEVESE CPF nº 223.769.500-82 que sejam cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros do Ministério 

Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, detentor de tais cargos e funções quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses 

anteriores ao início do procedimento licitatório, assim como de servidores atualmente ocupantes de cargos de 

direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica 

da área encarregada da licitação, detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) 

meses anteriores ao início do procedimento licitatório. 

 
 
 
 

Caxias do Sul, 15 de abril de 2024. 

 





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MARCENARIA SULAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 89.278.519/0001-40
Certidão nº: 7237458/2024
Expedição: 31/01/2024, às 13:39:50
Validade: 29/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MARCENARIA SULAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 89.278.519/0001-40, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Nome: MARCENARIA SULAR LTDA
CNPJ base: 89.278.519/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 14 dias do mês de MARÇO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 12/5/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 28216897
Autenticação: 38481792

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Certidão Positiva com Efeito de Negativa Nº 954/2024

Certificamos que, MARCENARIA SULAR LTDA, CNPJ 89.278.519/0001-40, constam débitos

administrados pela Secretaria da Receita Municipal, ressalvando esta Receita Municipal o direito

de efetuar a cobrança de valores que porventura venham a ser apurados. Inobstante o acima

certi f icado, expede-se a presente certidão positiva com efeitos de negativa .  A presente

Certidão foi sol icitada para f ins de COMPROVAÇÃO, e terá validade por 180 dias de sua

expedição, de conformidade com o art. 218, da Lei Complementar 701 de 30 de Setembro de

2022.

A aceitação deste documento está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,

no endereço www.caxias.rs.gov.br 

Código de controle: U3G5.6WLS.SXTR.YVZD.

Número requisição: 46691.

Documento emitido gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Documento válido até o dia 09/07/2024.

CAXIAS DO SUL, quinta-feira, 11 de janeiro de 2024.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

MARCENARIA SULAR LTDA, CNPJ 89278519000140, Endereço - RUA NESTOR MOREIRA,
631, SAGRADA FAMILIA, CAXIAS DO SUL/RS.

14 de março de 2024, às 15:52:40

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
ee2a6efe45e408ddc9af517003a3defe

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 89.278.519/0001-40 DUNS®: 89*****63
Razão Social: MARCENARIA SULAR LTDA
Nome Fantasia: MOVEIS SULAR
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/07/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 04/09/2024
Código de Controle: 19ACBD6E6BE345E8

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 25/04/2024
Código de Controle: 2024032719564998012571

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 10/09/2024
Código de Controle: 178169842024

Emitido em: 09/04/2024 10:24 de
CPF: 018.XXX.XXX-88      Nome: JULIANA SOARES CANEVESE
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 89.278.519/0001-40 DUNS®: 89*****63
Razão Social: MARCENARIA SULAR LTDA
Nome Fantasia: MOVEIS SULAR
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/07/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 04/09/2024 Automática
FGTS 25/04/2024 Automática
Trabalhista Validade: 10/09/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 12/05/2024
Receita Municipal Validade: 09/07/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 09/04/2024 10:22 de
CPF: 018.XXX.XXX-88      Nome: JULIANA SOARES CANEVESE
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao


Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 89.278.519/0001-40
Razão

Social: MARCENARIA SULAR LTDA

Endereço: RUA NESTOR MOREIRA 631 / SAGRADA FAMILIA / CAXIAS DO SUL / RS /
95052-500

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/03/2024 a 25/04/2024

Certificação Número: 2024032719564998012571

Informação obtida em 05/04/2024 16:21:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir





















































































DIRETORIA DE POLÍTICAS ECONÔMICAS E TRIBUTÁRIAS

MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Número Alvará

Data da Abertura

30/08/1977

Data de BaixaData Habilitação NFS-e

01/06/2015

DEFERIDO

Data Liberação Fiscal SMU

Status

NAO INFORMADO

Operação

01/11/2023

Tipo de Documento

Provisório

Número Fiscalização

10299176

653013

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

ENDEREÇO

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

UF CEPMunicípioBairro

Número ComplementoLogradouro

     Inscrição Municipal - Nome ou Razão Social

   CPF/CNPJ

89.278.519/0001-40

15186 - MARCENARIA SULAR LTDA

RUA NESTOR MOREIRA 631

NOSSA SENHORA DE LOURDES CAXIAS DO SUL RS 95052-500

Situação Item ListaGrupoCódigo Início Final Descrição da Atividade
CONSERVACAO, REFORMA E REPARACAO DE EDIFICIOS,
ESTRADAS, PONTES E CONGENERES

Ativa 3-SERVICOS298 2023/06 9999/12 07.05

INSTALACAO/CONSTRUCAO CIVIL Ativa 3-SERVICOS1735 2023/06 9999/12 07.02

MONTAGEM DE APARELHOS, MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS

Ativa 3-SERVICOS867 2019/08 9999/12 14.06

MONTAGEM DE DIVISORIAS E FORROS Ativa 3-SERVICOS1793 1977/08 9999/12 07.02

MONTAGEM DE DIVISORIAS E FORROS COM MATERIAL
FORNECIDO PELO TOMADOR/CONTRATANTE

Ativa 3-SERVICOS1515 2015/06 9999/12 07.06

REFORMA Ativa 3-SERVICOS726 1977/08 9999/12 14.05

Ativa

Emitido no dia: 09/01/2024  11:01

SITUAÇÃO DO ALVARÁ

SITUAÇÃO DO MOBILIÁRIO

6GLF.KWGM.4JJI.FBRS





Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43200456691 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MARCENARIA SULAR LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

051

2015

CAXIAS DO SUL

9 Junho 2023

Nº FCN/REMP

RSP2300185269

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8997968 em 19/06/2023 da Empresa MARCENARIA SULAR LTDA, CNPJ 89278519000140 e protocolo 231692064 -
25/05/2023. Autenticação: B86D2232E9A2093BA18B4DB9F966CD46BB467D9. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/169.206-4 e o código de segurança G9yn Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 20/06/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/169.206-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300185269

Data

25/05/2023

018.557.020-88 JULIANA SOARES CANEVESE 19/06/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8997968 em 19/06/2023 da Empresa MARCENARIA SULAR LTDA, CNPJ 89278519000140 e protocolo 231692064 -
25/05/2023. Autenticação: B86D2232E9A2093BA18B4DB9F966CD46BB467D9. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/169.206-4 e o código de segurança G9yn Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 20/06/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Av. Rio Branco, 1388 – Sala 202 – Bairro Rio Branco – Caxias do Sul – RS           FONE: 54 3028‐0778  
 
 Página 1 
 

 
 

MARCENARIA SULAR LTDA. 
 

Rua Nestor Moreira, N0 631 
Bairro Nossa Senhora De Lourdes 

 95052-500 - CAXIAS DO SUL – RS 

CNPJ: N0 89.278.519/0001-40 
NIRE: 43 2 0045669 1 

 

 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual social, e na melhor 
forma de direito permitida, os abaixo assinados: 
 
 
JULIANA SOARES CANEVESE, brasileira, solteira, maior, nascida em 16/11/1987, empresária, residente 

e domiciliada na Rua João Prataviera nº 162 – Bairro Santa Catarina, na cidade 
de Caxias do Sul, RS, CEP 95030-450, inscrita no CPF sob nº 018.557.020-88, 
portadora da cédula de identidade nº 1102092713 expedida pela SJS em 
16/09/2004. 

 
GUSTAVO SOARES CANEVESE, brasileiro, solteiro, nascido em 01/11/1984, administrador de 

empresas, residente e domiciliado na Rua João Prataviera nº 162 – Bairro Santa 
Catarina, em Caxias do Sul - (RS), inscrito no CPF sob nº 009.370.840-85, 
portador da Carteira de Identidade n0 1096652472, expedita pelo Instituto de 
Identificação da Secretaria de Justiça e Segurança do Estado do Rio Grande do 
Sul, RS 

 
SÉRGIO CANEVESE, brasileiro, divorciado, nascido em 17/12/1955, empresario, residente e domiciliado 

na Rua Guido Schio nº 101, apto 601, Bairro Santa Catarina, Caxias do Sul, RS 
– CEP 95030-780, portador da Carteira de Identidade n0 1018964633, expedida 
pela SSP/RS, e C.P.F. n0 223.769.500-82; 

 
MARIA DE FÁTIMA VALENTINI CANEVESE, brasileira, divorciada, nascida em 06/06/1959, empresária, 

residente e domiciliada á Rua Henrique Dias, nº 33, Apto 83, Bairro São 
Leopoldo, Caxias do Sul-RS, CEP 95097- 700, inscrita no CPF sob nº 
248.426.640-53, portadora da cédula de identidade nº 8005468528 expedida 
pela SSP/RS 

 
...únicos sócios componentes da sociedade que gira sob a denominação social 

de MARCENARIA SULAR LTDA., sociedade por quotas de responsabilidade limitada, estabelecida na Rua 
Nestor Moreira,nº 631, Bairro Nossa Senhora De Lourdes, em Caxias do Sul - RS, CEP 95052-500,  inscrita no 
C.N.P.J. sob n0 89.278.519/0001-40, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio 
Grande do Sul, sob o NIRE n0 43200456691 em sessão do dia 20.10.1977 e alterações posteriores, 
resolvem de comum acordo alterar e posteriormente consolidar as disposições que regem a sociedade, 
fazendo neste ato e da seguinte forma: 
 
DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL 
 

O objeto social da sociedade passa a ser o de  indústria e comercio de artefatos 
de metal e similares; a indústria e comercio de móveis; móveis lúdicos e similares, escolares; móveis 
coorporativos, hospitalares, para escritório, para rede hoteleira; móveis residenciais, a indústria e o 
comercio  de  acessórios  para  móveis,  matérias  primas  e  insumos  correlatos;  Indústria e comércio de  
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cadeiras, indústria e comércio de divisórias e importação e exportação de móveis e acessórios, divisórias, 
cadeiras e matérias-primas, a prestação de serviço de mão de obra para terceiros, a produção e instalação 
de comunicação visual a prestação de serviços de motagem de moveis, e a prestação de serviços  
especializados para a construção.  
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
 

Pelo presente instrumento particular de consolidação de contrato social e na 
melhor forma de direito permitida, os abaixo assinados: 

 
JULIANA SOARES CANEVESE, brasileira, solteira, maior, nascida em 16/11/1987, empresária, residente 

e domiciliada na Rua João Prataviera nº 162 – Bairro Santa Catarina, na cidade 
de Caxias do Sul, RS, CEP 95030-450, inscrita no CPF sob nº 018.557.020-88, 
portadora da cédula de identidade nº 1102092713 expedida pela SJS em 
16/09/2004. 

 
GUSTAVO SOARES CANEVESE, brasileiro, solteiro, nascido em 01/11/1984, administrador de 

empresas, residente e domiciliado na Rua João Prataviera nº 162 – Bairro Santa 
Catarina, em Caxias do Sul - (RS), inscrito no CPF sob nº 009.370.840-85, 
portador da Carteira de Identidade n0 1096652472, expedita pelo Instituto de 
Identificação da Secretaria de Justiça e Segurança do Estado do Rio Grande do 
Sul, RS 

 
SÉRGIO CANEVESE, brasileiro, divorciado, nascido em 17/12/1955, empresario, residente e domiciliado 

na Rua Guido Schio nº 101, apto 601, Bairro Santa Catarina, Caxias do Sul, RS 
– CEP 95030-780, portador da Carteira de Identidade n0 1018964633, expedida 
pela SSP/RS, e C.P.F. n0 223.769.500-82; 

 
MARIA DE FÁTIMA VALENTINI CANEVESE, brasileira, divorciada, nascida em 06/06/1959, empresária, 

residente e domiciliada á Rua Henrique Dias, nº 33, Apto 83, Bairro São 
Leopoldo, Caxias do Sul-RS, CEP 95097- 700, inscrita no CPF sob nº 
248.426.640-53, portadora da cédula de identidade nº 8005468528 expedida 
pela SSP/RS 
 
...únicos sócios componentes da sociedade que gira sob a denominação social 

de MARCENARIA SULAR LTDA., sociedade por quotas de responsabilidade limitada, estabelecida na Rua 
Nestor Moreira, nº 631, Bairro Nossa Senhora De Lourdes, em Caxias do Sul - RS, CEP 95052-500 inscrita no 
C.N.P.J. sob n0 89.278.519/0001-40, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio 
Grande do Sul, sob o NIRE n0 43200456691 em sessão do dia 20.10.1977 e alterações posteriores, 
resolvem de comum acordo consolidar as disposições que regem a sociedade, fazendo neste ato e da 
seguinte forma: 
 
I - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL  
 

A sociedade gira sob a denominação social de MARCENARIA SULAR LTDA., 
da qual farão uso os componentes adiante nomeados como membros da administração, porém única e 
exclusivamente em operações sociais, ficando desde já vedado o emprego e uso em operações sociais, 
bem como avais, fianças, abonos e endossos de favor, com exceção prevista na cláusula de administração 
deste instrumento. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8997968 em 19/06/2023 da Empresa MARCENARIA SULAR LTDA, CNPJ 89278519000140 e protocolo 231692064 -
25/05/2023. Autenticação: B86D2232E9A2093BA18B4DB9F966CD46BB467D9. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/169.206-4 e o código de segurança G9yn Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 20/06/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 4/10



 
 

Av. Rio Branco, 1388 – Sala 202 – Bairro Rio Branco – Caxias do Sul – RS           FONE: 54 3028‐0778  
 
 Página 3 
 

 
 
II -  DA SEDE SOCIAL E FORO JURÍDICO  
 

A sociedade tem a sua sede social e foro jurídico na Rua Nestor Moreira, n0 631, 
em Caxias do Sul - (RS), onde serão tratados todos os assuntos de interesse social, podendo a 
administração, por ato próprio abrir, fechar, suprimir e transferir filiais em qualquer ponto do território 
nacional, desde que a expansão mercantil assim o exigir. 
 
III - DO OBJETIVO SOCIAL  
 

O objeto social da sociedade é o de  indústria e comercio de artefatos de metal 
e similares; a indústria e comercio de móveis; móveis lúdicos e similares, escolares; móveis coorporativos, 
hospitalares, para escritório, para rede hoteleira; móveis residenciais, a indústria e o comercio de 
acessórios para móveis, matérias primas e insumos correlatos; Indústria e comércio de cadeiras, indústria 
e comércio de divisórias e importação e exportação de móveis e acessórios, divisórias, cadeiras e 
matérias-primas, a prestação de serviço de mão de obra para terceiros, a produção e instalação de 
comunicação visual a prestação de serviços de motagem de moveis, e a prestação de serviços  
especializados para a construção.  

 
IV - DO CAPITAL SOCIAL E RESPONSABILIDADE  
 

O capital social da sociedade é da importância de R$ 1.200.000,00 (um 
milhão e duzentos mil reais), dividido em igual número de quotas de capital social, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado e assim distribuído entre os 
sócios: 

 
SOCIOS QUOTAS VALOR R$ 

JULIANA SOARES CANEVESE 300.000 300.000,00 

GUSTAVO SOARES CANEVESE 300.000 300.000,00 

SÉRGIO CANEVESE 300.000 300.000,00 
MARIA OE FÁTIMA VALENTINI CANEVESE 300.000 300.000,00 

TOTAL 1.200.000              1.200.000,00 

 
Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio, de conformidade com as disposições   

da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002, é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem pela integralização do capital. 

 
V - DA DURAÇÃO E CESSÃO DE QUOTAS  
 

A sociedade é constituída por tempo indeterminado, tendo iniciado as atividades 
em 01.11.1977. O componente que desejar ceder suas quotas, deverá primeiramente oferecê-las à 
sociedade, por escrito, com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. Dentro do referido prazo deverá 
a sociedade e demais componentes optarem pelo direito de preferência. Caso a sociedade optar pela 
compra, o pagamento será feito em 12 (doze) prestações mensais, vencendo-se a primeira dentro de 60 
(sessenta) dias da data da operação, com juros de 12% (doze por cento) ao ano. Entretanto, manifestado 
o desinteresse por parte da sociedade na aquisição das quotas a venda, ou pelos demais componentes o 
proponente poderá cedê-las a terceiros, desde que seja comunicado à sociedade o nome do pretendente 
e este seja aceito pela mesma. 

 
A sociedade, a critério da administração, poderá participar em outras empresas 

como quotista, acionista e membro da administração. Os sócios declaram não estarem incursos em 
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeça de exercer atividades mercantis. 
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Ficam revogadas, de pleno direito, as disposições contidas no instrumento de 
constituição social e alterações posteriores, passando a vigorar, a partir desta data, somente o disposto 
no presente instrumento de consolidação social. 
 
VI - DA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO 
 

A administração e representação da sociedade ativa e passivamente, em 
juízo ou fora dele, serão exercidas pelos sócios JULIANA SOARES CANEVESE e SÉRGIO 
CANEVESE, sempre em conjunto. A nomeação de administrador que não integre a sociedade 
será feita por instrumento em separado e somente se dará com a aprovação unânime dos sócios, 
em assembleia especialmente designada. A nomeação de procuradores poderá ser feita pelos 
sócios administradores em conjunto, devendo o mandato especificar os poderes e, salvo se 
judicial, o prazo da outorga. 

 
Dependem da deliberação unânime dos sócios as decisões que 

impliquem na aprovação das contas da administração, a designação, destituição e modo de 
remuneração de administradores, modificações do contrato social, incorporação, fusão, 
dissolução e cessação do estado de liquidação da sociedade e ainda para deliberação de pedido 
de concordata ou auto-falência. 
 
VII - DO FALECIMENTO E SUCESSÃO 

 
O falecimento de qualquer um dos componentes não dissolverá a sociedade, 

que continuará com o remanescente e os herdeiros do sócio falecido, sub-rogando-se a estes as quotas 
do de cujus após haver transitado em julgado a sentença de partilha. Em qualquer tempo representará os 
herdeiros na sociedade, o INVENTARIANTE, cabendo a este assinar todos os documentos necessários 
ao bom andamento da sociedade, bem como instrumentos sociais de alteração, fusão, cisão e outros 
exigidos pelas repartições competentes. 
 
VIII - DO EXERCÍCIO SOCIAL  
 

O exercício social findará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
levantadas as demonstrações contábeis exigidas por lei. O lucro do exercício, apurado segundo as normas 
legais e fiscais vigentes, após a constituição das provisões e a compensação de prejuízos, se houverem, 
terá a destinação que derem os sócios. 
 
IX - DO AUMENTO OU REDUÇÃO DO CAPITAL 
 

A deliberação acerca da redução ou aumento do capital dependerá da 
unanimidade dos sócios, em assembleia especialmente convocada. Em caso de aumento de capital, os 
sócios terão o prazo de 30 (trinta) dias para exercerem o direito de preferência na aquisição de novas 
quotas, na proporção das que já são titulares.  
 

Não havendo o interesse de qualquer dos sócios na aquisição das novas quotas, 
estas serão liberadas para o sócio remanescente e, não havendo interesse deste, as quotas serão 
liberadas para terceiros não sócios, ressalvado o direito de oposição de qualquer dos sócios. 
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X - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
As dúvidas ou divergências suscitadas entre os sócios serão 

solucionadas na justiça competente e no foro da sociedade. 
 

§1º - Para a validade das deliberações tomadas em reunião de sócios, assim como para as 
decisões que impliquem em oneração ou alienação do patrimônio da sociedade, será 
necessária a unanimidade do capital social. 

 
§2º - As convocações para reunião de sócios far-se-ão por carta, mediante recibo, com 

designação de dia, hora, local e matéria a ser tratada. 
 

§3º - Em  caso  de  liquidação ou dissolução da sociedade, na reunião em que se deliberar, será 
nomeado um liquidante, com poderes especiais, bem como será estipulada a remuneração 
e o prazo para o pagamento. 

 
§4º - Os  casos  omissos  neste   instrumento  serão   regidos  pelo  Código  Civil Brasileiro e, na 

sua omissão, pela Lei das Sociedades Anônimas e legislação pertinente. 
 

§5º - Os  sócios  declaram, para  os   fins  previstos   na  Portaria  nº  04/80,  do Departamento 
Nacional de Registro no Comércio, que não estão incursos em nenhum  dos  crimes  
previstos em lei que os impediria de exercer atividades mercantis. 

 
XI - DA CONCORDÂNCIA E ASSINATURA 
 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, obrigando-
se por si e seus herdeiros a cumprirem fielmente o que neste ficou estabelecido, o qual está feito e 
encaminhadas para o devido registro e arquivamento na MM. Junta Comercial do Estado. 

 
 

Caxias do Sul, 15 de maio de 2023. 
 
 
 
 

SÉRGIO CANEVESE 
  
 

MARIA DE FÁTIMA VALENTINI CANEVESE 
 
 

JULIANA SOARES CANEVESE 
 
 

GUSTAVO SOARES 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/169.206-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300185269

Data

25/05/2023

009.370.840-85 GUSTAVO SOARES CANEVESE 13/06/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

018.557.020-88 JULIANA SOARES CANEVESE 19/06/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

248.426.640-53 MARIA DE FATIMA VALENTINI CANEVESE 09/06/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

223.769.500-82 SERGIO CANEVESE 13/06/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/169.206-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MARCENARIA SULAR LTDA, de CNPJ 89.278.519/0001-40
e protocolado sob o número 23/169.206-4 em 25/05/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
8997968, em 19/06/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Marilei Ferraro.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

018.557.020-88 JULIANA SOARES CANEVESE 19/06/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

009.370.840-85 GUSTAVO SOARES CANEVESE 13/06/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

018.557.020-88 JULIANA SOARES CANEVESE 19/06/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

248.426.640-53 MARIA DE FATIMA VALENTINI CANEVESE 09/06/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

223.769.500-82 SERGIO CANEVESE 13/06/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 15/05/2023

Documento assinado eletronicamente por Marilei Ferraro, Servidor(a) Público(a), em 19/06/2023, às
15:33.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8997968 em 19/06/2023 da Empresa MARCENARIA SULAR LTDA, CNPJ 89278519000140 e protocolo 231692064 -
25/05/2023. Autenticação: B86D2232E9A2093BA18B4DB9F966CD46BB467D9. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/169.206-4 e o código de segurança G9yn Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 20/06/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 9/10



Registro Digital
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RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. segunda-feira, 19 de junho de 2023
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               MARCENARIA SULAR LTDA 
                   CNPJ: 89.278.519/0001-40 

 
DEMONSTRATIVO DOS ÍNDICES CONTÁBEIS 

REF. BALANÇO ANO 2022 
 

LIQUIDEZ GERAL (LG) = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
 

 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
                                                     32.428.097,77  
 
                                        28.035.733,49  + 1.652.014,92 
 

32.428.097,77 
 

 29.687.748,41 

 
 
 
 
 
 
 

= 1,09

 
 

LIQUIDEZ CORRENTE (LC) = Ativo Circulante 
 

Passivo Circulante 
 
32.428.097,77 

 
 28.035.733,49   

 
 
 

 
= 1,16 

 
 

SOLVENCIA GERAL (SG) = Ativo Total 
 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

42.963.421,14 
 

                                    28.035.733,49 + 1.652.014,92 

 
                                                          
42.963.421,14 

 
                                                       29.687.748,41 

 
= 1,45 

 
 
 
 

LIQUIDEZ GERAL (LG) = 1,09% 

LIQUIDEZ CORENTE (LC) = 1,16% 

SOLVENCIA GERAL (SG) = 1,45% 



INSCRIÇÃO ESTADUAL: 029/0067847
CNPJ: 89.278.519/0001-40

CONTRIBUINTE: MARCENARIA SULAR LTDA
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